
Economia
8 •CORREIOBRAZILIENSE • Brasília, domingo, 6 de dezembro de 2020

$

Editor: Carlos Alexandre de Souza //
carlosalexandre.df@dabr.com.br

3214-1148 / 1191 (Economia)

Home office no pós-covid
Enquantoprojetospara regulamentaro trabalho remotoem2021 semultiplicamnoCongresso, funcionários têmrecorrido
aacordos coletivosparamelhorar as condições laborais. ParaoMPT,modeloadotadoesteanonopaís requerajustes

»MARINABARBOSA

O
homeoffice chegoude for-
ma inesperada para cerca
de 8,5milhões de brasilei-
rosneste ano.Econtinuará

sendo uma realidade para boa
parte desses trabalhadores,mes-
modepois dapandemiada covid-
19. Por isso, o assunto entrou nas
negociações coletivas e tem sido
alvo de diversos projetos de lei no
CongressoNacional. A percepção
é que o trabalho remoto tem suas
vantagens,mas foi implementado
de formaemergencial. Agora, pre-
cisa ser regulamentado para ga-
rantir os direitos dos trabalhado-
reseoferecer segurança jurídicaàs
empresas. Considerandoosproje-
tos que foramapresentados antes
deste ano, existem 28 propostas
emtramitaçãonoLegislativo.
De acordo como Instituto Bra-

sileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), 7,6milhões de brasileiros
continuavam trabalhando de for-
ma remota emoutubro, sobretu-
do por conta do distanciamento
social exigido pela pandemia. No
entanto, jásesabequeessenúme-
ro tem a possibilidade de mais
que dobrar nos próximos anos,
pois umapesquisa do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea) já constatou que 22,7%das
profissões brasileiras podem ser
exercidas de forma remota, o que
elevaria para 20milhões o contin-
gente de trabalhadores emhome
office no país. Emuitas empresas
já se deram conta dessa possibili-
dade, tanto que 79% das compa-
nhias ouvidas pela consultoria
Cushman&Wakefield afirmaram
que pretendem instituir o teletra-
balhodemaneiradefinitiva.
Entreos trabalhadores, aaceita-

çãodohomeoffice tambémégran-
de,porcontadacomodidade,dare-
duçãodotempogastonotrânsitoe
dapercepçãodeque serápossível
aproveitarmaiso tempocoma fa-
mília.Contudo,vemjuntoopedido
dequeajustes sejamfeitosnomo-
delodetrabalho implementadoem
2020. Éque 68%desses funcioná-
rios revelaramaoLinkedinquees-
tão trabalhandomais horas que o
normalemcasa.Emaisde40%de-
les admitemter tidoproblemasde
saúdemental, comoestresse e an-
siedade, alémdedificuldadespara
distinguir a vidapessoal daprofis-
sional, nesse período, segundo a
consultoria Oracle. Além disso,
muitos ainda pedem reembolso
dos gastos com internet emudan-
çasno tíquetedealimentaçãopara
queelesejaaceitonossupermerca-
dos.Oproblemachegouna justiça:
onúmerodeprocessos relaciona-
dosao tema“teletrabalhoouhome
office” saiu de 55, noprimeiro se-
mestrede2019, para 203, nomes-
moperíododesteano,noTribunal
SuperiordeTrabalho(TST).
“Apandemia empurroumuitas

categorias para o home office e
umaparte deve ficar trabalhando
de casa, pois muitas empresas
vêmrelatandoaumentodeprodu-
tividade e reduçãode custos.Tan-
to que há uma relativa estabilida-
de no número de trabalhadores
queestãoemhomeofficenosúlti-
mos meses — chegou a 8,6 mi-
lhões emmaio; e, agora, é de 7,6
milhões.Porém,ohomeofficeque
vai ficarnãoéodapandemia, pois
muita gente tambémnão sabe se
esseganhodeprodutividadeé fru-
todoaumentodajornadae,agora,
vê a necessidadede regulamentar
isso”, explica o diretor técnico do
DepartamentoIntersindicaldeEs-
tatística e Estudos Socioeconômi-
cos (Dieese), Fausto Júnior.
Segundo especialistas, o con-

trole da jornada de trabalho, o di-
reito à desconexão e a responsa-
bilidade dos custos com os equi-
pamentos necessários ao teletra-
balho são alguns dos pontos que

Mesma norma
do presencial
Parlamentares acreditam ser

preciso fixar as condições do ho-
meoffice em lei. Afinal, amodali-
dadede trabalhonãoconstana le-
gislaçãobrasileira.Oque a lei pre-
vê desde a reforma trabalhista é o
teletrabalho, quenão tem jornada
fixa. E não o homeoffice, que, se-
gundoosespecialistas,sódiferedo
trabalho presencial pelo local do
exercício profissional, logo deve
ter controle de jornada.Novepro-
jetos de lei foramapresentados só
neste ano a fimde regulamentar o
homeofficenoCongresso.
Osprojetosdeleitêmsidoapre-

sentadospordeputadose senado-
res de diversas orientações parti-
dárias e focamnospontos citados
pelos especialistas como osmais
críticos: o controle da jornada de
trabalho, e a responsabilidadedos
custosedos riscosdohomeoffice.
O deputado Aroldo Martins

(Republicanos-PR) diz que a falta
de controle da jornada tem gera-
do insegurança nos trabalhado-
res. “O teletrabalho é umamoda-
lidade que, sem a devida regula-
mentação, pode criar confusão
entre a vida privada e a vida pro-
fissional do indivíduo”, reforça o
senador Fabiano Contarato (Re-
de-ES). Por isso, o deputado João
Daniel (PT-SE) pede que o home
office siga asmesmas normas do
presencial, e o deputado Capitão
Alberto Neto (Republicanos-AM)
lembra ser possível controlar a
jornada pormeio de plataformas
digitais, tanto para proteger os
trabalhadores e evitar problemas
às empresas, quanto para garan-
tir o bom funcionamento da eco-
nomia e domercado de trabalho,
já que a “prestação ilimitada de
horas-extras (...) atua em desfa-
vor da abertura de novas vagas
nomercadode trabalho”.
OsdeputadosCleberVerde(Re-

publicanos-MA) e Bosco Costa
(PL/SE) ainda pedemque as em-
presas se responsabilizem pelos
acidentes de trabalho epor toda a
infraestruturanecessária à presta-
çãodo trabalhoremoto. Jáodepu-
tado Pedro Paulo (DEM-RJ) lem-
bra que todos esses compromis-
sos devemconstar no contrato in-
dividual de trabalho. Ele explica
que a reforma trabalhista criou
apenas “umbreve capítulo dedi-
cado à disciplina do teletrabalho”.
E defende ser“necessário aperfei-
çoara legislaçãorelativaaoteletra-
balho, disciplinar a matéria de
modo a dar segurança jurídica às
partes optantes pelo regimede te-
letrabalho, permitindo-lhes esti-
pular contratualmente as condi-
ções de execução, desdeque asse-
gurados os direitos constitucio-
naisdos trabalhadores”.
Especialistas ouvidos pelo

Correio reconhecem que, pelas
proporções que ganhou, o home
office vai acabar sendo regula-
mentado por lei. Porém, se divi-
demquanto aomelhormomento
paraseelaborara legislação.
OprofessorHélio Zylberstajn e

odiretor técnicodoDieese, Fausto
Júnior, acreditamqueoCongresso
poderia esperar umpoucomais
para“ver como isso vai se consoli-
dareperceber,combasenasnego-
ciações, oque realmente vale ape-
naentrarna lei”,opinaZylberstajn.
“Considerando os projetos de

leique tramitamnoCongressoan-
tesdesteano,ébastantecoisaeca-
daumdosdeles temumavisãodi-
ferente. Alguns protegemmais os
trabalhadores, outros as empre-
sas.Eacrisenuncaéumaboacon-
selheira.Por isso,acreditoqueessa
discussão deve ser feita em um
momento demais tranquilidade”,
acrescentaFausto Júnior. (MB)

serãodiscutidosnesta transiçãodo
trabalho remoto emergencial para
o home office definitivo. “Virar a
chave exigeplanejamento.No iní-
cio dapandemia, nós fomos joga-
dosparaohomeoffice semplane-
jamento, pois era uma situação
pandêmica e
esta era uma
forma de con-
tençãodapan-
demia. Mas o
futuronãopo-
de ser visto co-
mouma situa-
ção pandêmi-
ca. Nesse sen-
tido, é preciso
incluir os ris-
cos inerentes ao teletrabalho nos
programas de saúde; estabelecer
mecanismosde controle de jorna-
da, pois as pessoasnãopodemre-
ceber ligações o dia inteiro, elas
têm o direito à desconexão e aos
horáriosdedescanso; discutir essa
etiquetadigitaletambémoscustos
de internet, equipamentos, ergo-
nomia”, defendeoprocurador-ge-
raldoTrabalho,AlbertoBalazeiro.

O Ministério Público do Tra-
balho (MPT) chegou a divulgar
uma nota técnica com 17 reco-
mendações sobre o home office,
em setembro, para tentar contri-
buir como debate. Entre as reco-
mendações estão a adoção de
mecanismos de controle da jor-
nada de trabalho e de etiqueta
digital, que garantamo respeito à
jornada contratual e assegurem
os horários legais de repouso e o
direito à desconexão dos funcio-
nários; a adoção de parâmetros
de ergonomia que garantam o
bem-estar físico e cognitivo do
trabalhador, com o reembolso
dos custos e bens necessários ao
cumprimento desses parâme-
tros; e, também, o respeito à pri-
vacidade e ao direito de imagem
dos empregados. Outro ponto
essencial, segundo oMPT, é a in-
clusão de todos esses itens em
umaditivo contratual.
Os trabalhadores têm recorri-

do às convenções coletivas deste
fim de ano para estabelecer de
forma legal as condições do novo
teletrabalho. SegundoaFundação

Instituto de Pesquisas Econômi-
cas (Fipe), a quantidade relativa
denegociações que tratamdo tra-
balho remoto cresceu quase sete
vezes neste ano, saindo de 2,9%,
em2019, para 15,9%, em2020. Is-
so fezcomqueototaldeacordose
convenções coletivas que têm
cláusulas sobre o homeoffice sal-
tassede884, noanopassado, para
2,9 mil, entre janeiro e outubro
deste ano. E a expectativa da Fipe
é que esse número cresça para
quase 6 mil até o fim do ano, já
quemuitos acordos ocorrem en-
trenovembroedezembro.

Bancários
“O tema já está namesa de ne-

gociações, com uma frequência
surpreendentemente grande. Afi-
nal, na pandemia nós fizemos
uma implementação rápida do
home office, como era preciso;
mas percebemos, com o passar
do tempo, que esse modelo de
trabalho precisa de novas estraté-
gias. Agora, todomundo já sabe
ondeocaloapertaeestáquerendo

regular”, comentouoprofessor sê-
nior da Faculdade de Economia
da Universidade de São Paulo
(FEA/USP) e pesquisador da Fipe,
HélioZylberstajn.
Elecontaqueumdosprincipais

exemplos foi a negociação dos
bancários, conduzidapelaConfe-
deraçãoNacional dosTrabalhado-
res doRamoFinanceiro (Contraf-
CUT),quepodeserestendidaa to-
dos os bancos, e inclui, entre ou-
trascoisas, controlede jornada,di-
reito à desconexão, ajudade custo
para manutenção de móveis e
equipamentos, medidas de pre-
venção epromoçãoda saúdeocu-
pacional ergonômica e mental,
confidencialidade, proteção con-
tra violênciadoméstica,manuten-
çãodoauxílio-refeiçãoealimenta-
ção.“Anegociaçãodosbancários é
um exemplo, pois conseguiu en-
dereçar vários pontos objetivos.
Masoutrasaindaestãoavançando,
atéporquecadaempresa temuma
relaçãodiferente comseus funcio-
nários.Então,éumadiscussãoque
aindavamosveravançar”,reforçao
técnicodaDieese.
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O teletrabalho foi implementado
damaneira correta na pandemia?
Noprimeiromomento, as pes-

soas foram jogadas para o teletra-
balho semplanejamento, pois era
uma situação pandêmica e esta
era uma forma de contenção da
pandemia. Setores que jamais tra-
balharam remotamente foramdi-
recionados para casa. Foi bemdi-
ferente de umapolítica organiza-
cional de teletrabalho. E édiferen-
te da dinâmica que visualizamos
hoje, commuitos setores passan-
do a adotar o teletrabalho como
uma política organizacional, por
conta da percepção de que o ho-
me office ocasionamenos custos
em relação ao funcionamento e à
locaçãodeescritório.

Quais os problemas decorrentes
dessa transição emergencial?

A CLT (Consolidação das Leis do
Trabalho) requer um contrato
escrito, que fixe as condições es-
senciais desse tipo de trabalho,
como a aquisição dos equipa-
mentos, a manutenção da inter-
net, o reembolso. A CLT não é
taxativa sobre a responsabilida-
de disso, mas diz que é preciso
ter um direcionamento do te-
ma. Não ocorreu, até porque a
Medida Provisória 927 flexibili-
zou isso, o que era razoável por-
que era uma condição diferen-
ciada. Mas, agora, volta a co-
brança de um contrato escrito,
pois estamos saindo de uma di-
nâmica de guerra para uma di-
nâmica organizacional.

Aexperiência da pandemia
tambémgeroumuitas queixas
sobre a jornada de trabalho e os
custos do homeoffice. Isso
tambémdeve ser observado?
Sim. O direito à desconexão e a
etiqueta digital são pontos que se

mostrarammuito importantes.
Recebemosmuitas denúncias em
relação à extrapolação de jorna-
da, de trabalhadores que rece-
biammensagens continuamente.
Esse é o principal risco. Então, é
preciso garantir o direito à desco-
nexão, de as pessoas terem o in-
tervalo para o almoço e o interva-
lo entre as jornadas. Também é
preciso discutir a etiqueta digital
para garantir a privacidade e o di-
reito à imagem dos trabalhado-
res. Bem como a ergonomia e a
saúdemental do trabalhador co-
mouma formadeorganizaçãodo
trabalho, pois, nessa dinâmica e
sem a estrutura adequada, mui-
tos trabalhadores começaram a
ter problemaspsicológicos.

Como fazer essa transição?
É preciso separar o home office
do momento da pandemia da-
quele que será uma política da
empresa. E virar essa chave re-
quer planejamento. O home offi-

ce futuronãopode ser visto como
uma situação pandêmica. Nesse
sentido, é preciso incluir os riscos
inerentes ao teletrabalhonospro-
gramas de saúde do trabalho, pa-
raqueas empresaspassemaado-
tarmedidas de segurança e saúde
do trabalhonohomeoffice.Épre-
ciso estabelecer mecanismos de
controle de jornada, pois as pes-
soas não podem receber ligações
o dia inteiro, elas têm o direito à
desconexãoeaoshoráriosdedes-
canso. Criarmanuais de etiqueta
digital, sobre o uso de imagem e
som, por exemplo, porque nas vi-
deoconferências os trabalhado-
res, muitas vezes, ficam expostos
ao risco de bullying e assédio. E
também tratar dos custos de in-
ternet, equipamentos, ergono-
mia. Ou seja, o teletrabalho como
uma política organizacional pre-
cisa de um cuidado redobrado. A
migraçãonãopode ser feita como
ocorreu na pandemia, no impro-
viso.Agora, éprecisoorganização.
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